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GOVERNO    DO    POVO

LEI N9   1059 . DE 16 DE JUNHO DE 2025.

Ementa:  lnstitui e inclui no Calendário de Eventos

e  Festas  do  Município  de  Brejão/PE  a  "Ccmida,

Caminhada, Faça Bonito -Marly Araujo.

0 PREFEITO D0 MUNICÍPIO DE BREJÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  19  Fica  instituída  e  incluída  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  e  Festas  do  Município  de

Brejão,  a  "a  "Corrida,  Caminhada,  Faça  Bonito - Marly Araujo"  a ser  realizada,  anualmente,

durante o mês de maio.

$  1°  A  "Corrida,  Caminhada,  Faça  Bonito -  Mar!y Araujo"  sempre  será  alusiva  a  campanha
contra o abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes.

$ 2° 0 apoio, coordenação e a execução c!a "Corrida, Caminhada, Faça Bcmito -Marly Araujo"
será  via  Secretaria  Municipal  de Assistência  Social,  contando com  as  devidas  e  necessárias

provisões orçamentárias.

Art.29.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de sua  publicação,  revogando-se  as  disposições  em

contrário.
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